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PROJETO DE LEI Nº __________/2020. 
 
 
 
 

EMENTA: Denomina artéria localizada 
no Loteamento SOLO 1, no Bairro 
Indianópolis, nesta Cidade de Caruaru. 
 
 
 
 
 

 
Art 1º. – Fica denominada de RUA SYLVIO DE GOES CAVALCANTI, artéria 
localizada no Loteamento SOLO 1, no bairro do salgado Indianópolis/Santa 
Rosa, entre as quadras B/C, entre as Ruas, Silvanio Martins de Goes Cavalcanti, 
Rua Arrojado Lisboa, Rua Dois Irmãos, atual RUA PROJETADA, nesta Cidade 
de Caruaru. 
 
 
Art 2º. – Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar confeccionar a 
placa relativa à denominação de que trata o artigo anterior. 
 
 
Art 3º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Sala das Sessões, 04 de agosto de 2020. 
 
 
 
 
 
 

Vereador Edmilson do Salgado  
Autor 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

 Com o objetivo de melhorar a localização residencial, tanto 

para moradores, como para os Correios, entregadores e 

visitantes do local, indicamos tal proposição a fim de que a 

praça do bairro Indianópolis passe a ser denominada de 

RUA SYLVIO DE GOES CAVALCANTI, diminuindo 

os transtornos, já que passará a ter designação oficial e 

Código de Endereçamento Postal – CEP, definitivo.  

SYLVIO DE GOES CAVALCANTI teve notório e 

relevante desempenho para o bairro até o seu falecimento 

em 01/03/2012. Deixando o exemplo do amor à família, 

amor à Deus, e o amor à nossa cidade.  

Assim, homenageando esse grande homem, que muito 

contribuiu para o desenvolvimento de Caruaru, é que 

proponho este projeto, colaborando ainda com moradores 

das ruas e com os servidores do Correio quanto a 

localização correta da via. 
 

 
 
 

Sala das Sessões, 04 de agosto de 2020. 
 
 
 
 
 
 

                           Vereador Edmilson do Salgado  
                                                Autor  
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